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Resumo 
Este artigo investiga a complexidade inerente ao consentimento 
informado na prática médica, reconhecendo sua posição crucial na 
dinâmica da relação médico-paciente. A introdução destaca a relevância 
do tema, sublinhando as implicações éticas e legais que permeiam a 
questão, enfatizando a dificuldade em estabelecer responsabilidades 
diante de danos. Os objetivos do estudo incluem analisar falhas na 
comunicação profissional-paciente, avaliar a eficácia do consentimento 
informado e propor melhorias. A metodologia adotada baseia-se em 
uma revisão bibliográfica criteriosa, destacando fontes pertinentes para 
a análise. Os resultados evidenciam desafios na comunicação e suscitam 
questionamentos sobre a efetividade atual do consentimento informado. 
As conclusões ressaltam a necessidade de abordagens mais 
individualizadas, éticas e transparentes na construção da relação de 
confiança entre profissionais de saúde e pacientes, propondo estratégias 
concretas para aprimoramento das práticas. 
Palavras-chave: Consentimento informado; ética médica; relação 
médico-paciente; bioética; legislação em saúde. 
 
Abstract 
This research delves into the inherent complexity of informed consent 
in medical practice, acknowledging its pivotal role in the dynamics of 
the physician-patient relationship. The introduction underscores the 
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significance of the topic, emphasizing the ethical and legal implications 
that surround it and highlighting the challenges in attributing 
responsibilities in case of harm. The study aims to analyze 
communication breakdowns in the professional-patient interaction, 
assess the effectiveness of informed consent, and propose 
enhancements. The methodology relies on a meticulous literature 
review, emphasizing relevant sources for the analysis. The findings 
reveal communication challenges and raise questions about the current 
effectiveness of informed consent. The conclusions underscore the 
necessity for more individualized, ethical, and transparent approaches 
in building trust between healthcare professionals and patients, 
proposing concrete strategies for practice improvement. 
Keywords: Informed consent; medical ethics; physician-patient 
relationship; bioethics; health legislation. 
 
1 INTRODUÇÃO 

 
A complexidade da área médica, como exposto por Pereira 

(2015), dificulta a produção de evidências que comprovem a culpa ou 
inocência do profissional e a ligação entre a conduta ilegal ou não e um 
possível dano. Muitos danos na prática médica não são diretamente 
causados pela ação do profissional, mas sim por riscos inerentes a 
procedimentos invasivos. O aumento na complexidade e risco das 
intervenções foi acompanhado pela evolução do consentimento 
informado. Atualmente, o paciente deve autorizar procedimentos mais 
arriscados com base em esclarecimentos detalhados sobre a conduta, 
seus riscos, motivações e alternativas.  

O consentimento esclarecido, engloba a capacidade de 
consentir, a voluntariedade e a autorização ativa para procedimentos 
investigativos, diagnósticos ou terapêuticos. Este termo é a expressão 
tangível de todo o processo informativo, caracterizado pela obtenção de 
uma autorização livre de vícios, proporcionando informações prévias 
claras, honestas e adequadas à compreensão e ao estado emocional do 
paciente. Em outras palavras, representa a permissão consciente e 
esclarecida para a realização do procedimento (Schaefer, 2012). 

O problema abordado neste artigo é de extrema relevância, 
pois envolve questões éticas e legais no contexto da prática médica, 
impactando diretamente a qualidade dos cuidados de saúde e a relação 
entre profissionais de saúde e pacientes. A complexidade da área 
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médica, aliada à crescente sofisticação das intervenções e ao aumento 
dos riscos associados, destaca a importância de compreender e 
aprimorar o processo de obtenção do consentimento informado. 

Este artigo tem como objetivos analisar as falhas na 
comunicação entre profissionais de saúde e pacientes, avaliar a 
efetividade do consentimento informado atual, explorar as implicações 
legais associadas a falhas no consentimento, propor recomendações 
para aprimorar o processo de consentimento e contribuir para o 
desenvolvimento de diretrizes éticas e legais. 
 
2 DESENVOLVIMENTO 
2.1 Visão Global do Consentimento Informado 

 
A obtenção do consentimento informado representa uma 

dimensão crítica nas interações médico-paciente, transcendendo a mera 
formalidade legal para abranger uma visão global que incorpora 
elementos éticos, humanísticos e legais. Esta perspectiva abrangente 
reconhece o consentimento informado não apenas como um ato 
burocrático, mas como uma fundação essencial da relação médica, 
baseada na comunicação transparente, respeito à autonomia do paciente 
e na promoção da confiança recíproca (Borges, Mottin. 2017). 

No âmbito médico, a visão global do consentimento informado 
destaca a importância da compreensão mútua entre profissionais de 
saúde e pacientes. Este processo vai além da simples autorização para 
procedimentos, envolvendo uma troca significativa de informações 
entre ambas as partes. Os profissionais de saúde têm a responsabilidade 
de comunicar efetivamente os detalhes do procedimento, riscos 
associados e possíveis alternativas, enquanto os pacientes devem ser 
capacitados a tomar decisões informadas sobre sua saúde (Duarte, 
2016). 

A ética médica, intrinsecamente ligada ao consentimento 
informado, ressalta a necessidade de respeitar a autonomia e a 
dignidade do paciente. A visão global reconhece que o consentimento 
vai além de um ato isolado, abrangendo o direito do paciente de 
participar ativamente nas decisões relacionadas ao seu tratamento. 
Além disso, destaca-se a importância de considerar as características 
individuais do paciente, adaptando a abordagem de consentimento de 
acordo com sua capacidade de compreensão e necessidades específicas 
(Miziara, 2013). 
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No cenário atual, a evolução da medicina exige uma adaptação 
constante do entendimento do consentimento informado. A visão global 
abraça a complexidade dos procedimentos médicos modernos, 
reconhecendo a necessidade de uma abordagem individualizada para 
cada paciente. O consentimento, portanto, não é apenas um ato isolado, 
mas parte integrante de um processo contínuo de diálogo entre médicos 
e pacientes. A relação de confiança entre médico e paciente é fortalecida 
pela visão global do consentimento informado. A transparência na 
comunicação, a clareza nas informações fornecidas e a consideração 
pelos valores do paciente são fundamentais para construir e manter essa 
confiança. A visão global, assim, ressalta não apenas a importância da 
obtenção do consentimento, mas a qualidade dessa interação como um 
indicador crítico da qualidade do atendimento médico (Marques Filho, 
2011). 

Na esfera legal, a visão global do consentimento informado 
destaca a necessidade de conformidade estrita com as regulamentações 
vigentes. Além disso, reconhece a importância de documentar 
adequadamente o processo de obtenção do consentimento, assegurando 
que o registro reflita a compreensão mútua entre as partes e sirva como 
salvaguarda legal em caso de controvérsias futuras. A necessidade de 
obter consentimento para a realização de procedimentos médicos é 
sustentada pela jurisprudência, pelos órgãos médicos e pela doutrina 
jurídica no Brasil. Os tribunais têm reafirmado que a falta de 
concordância expressa do paciente constitui uma violação do direito de 
autonomia do receptor do serviço e do dever de informar do fornecedor 
(Kfouri Neto, 2013). 

No contexto da prática médica, o médico detém a obrigação de 
comunicar de maneira clara e compreensível todos os aspectos 
relevantes dos procedimentos propostos, incluindo riscos, benefícios e 
alternativas disponíveis. Essa responsabilidade busca assegurar que o 
paciente esteja adequadamente informado, capacitando-o a tomar 
decisões conscientes e autônomas em relação à sua saúde. A 
transparência na comunicação contribui não apenas para o respeito ao 
direito do paciente à autonomia, mas também para o fortalecimento da 
confiança na relação médico-paciente, promovendo uma prática clínica 
ética e centrada no bem-estar do indivíduo (França, 2014). 

Ao mesmo tempo, é importante destacar que Diniz (2014) 
enfatiza que órgãos médicos tanto nacionais quanto internacionais, a 
exemplo do Conselho Federal de Medicina (CFM) e da Associação 
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Médica Mundial (WMA, World Medical Association), têm emitido 
uma série de documentos e resoluções que reiteram a importância e a 
imperiosidade de se obter o consentimento informado do paciente. Essa 
perspectiva alinha-se de maneira coesa com a doutrina nacional, 
fortemente influenciada por obras estrangeiras, que busca não apenas 
introduzir, mas também adaptar à realidade brasileira os conceitos 
amplamente discutidos nos Estados Unidos e na Europa. 

A pesquisa na área médica sobre consentimento informado 
contribui para a evolução dessa visão global. Estudos aprofundados não 
apenas exploram as percepções de pacientes e profissionais de saúde 
sobre o processo de consentimento, mas também propõem melhorias 
nas práticas, levando em consideração as mudanças na dinâmica médica 
e nas expectativas dos pacientes. 
 
2.2 A Importância do Consentimento Informado e seus desafios 
 

A responsabilidade médica pela prestação de informações 
precisas e transparentes sobre os procedimentos realizados é um 
imperativo ético e legal que fundamenta a relação entre profissionais de 
saúde e pacientes. No contexto da prática médica, o médico detém a 
obrigação de comunicar de maneira clara e compreensível todos os 
aspectos relevantes dos procedimentos propostos, incluindo riscos, 
benefícios e alternativas disponíveis. Essa responsabilidade busca 
assegurar que o paciente esteja adequadamente informado, 
capacitando-o a tomar decisões conscientes e autônomas em relação à 
sua saúde (Miziara, 2013). 

 
[…] O consentimento informado representa 
mais do que uma mera faculdade de escolha do 
médico, de dissenso (ou recusa) sobre uma 
terapia, ou mero requisito para afastar o 
espectro da negligência médica. A obtenção do 
consentimento representa o corolário do 
processo dialógico e de recíprocas informações 
entre médico e paciente, a fim que o tratamento 
possa ter início (KFOURI NETO, p. 46). 
 

Aqui funda-se a ideia da bioética dos processos sendo a mesma 
conceituada como uma área da disciplina ética aplicada que surge da 
necessidade de abordar os desafios morais apresentados pelo avanço 
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das tecnologias médicas e biológicas. Originada nos Estados Unidos no 
final dos anos 1960 e início dos anos 1970, a bioética foi inicialmente 
concebida pelo médico Van Rensselaer Potter como um campo que 
garantiria a sobrevivência do planeta.  A definição clássica de bioética, 
amplamente aceita e difundida pela Enciclopédia de Bioética do 
Instituto Kennedy, descreve-a como um estudo sistemático da conduta 
humana no contexto das ciências da vida e da saúde. Esse estudo utiliza 
uma variedade de metodologias éticas em uma abordagem 
interdisciplinar, promovendo o diálogo transdisciplinar para examinar 
a conduta humana à luz de valores e princípios morais (PRUDENTE, 
2000). 

 
A bioética abarca a ética médica, porém não se 
limita a ela. A ética médica, em seu sentido 
tradicional, trata dos problemas relacionados a 
valores, que surgem da relação entre médico e 
paciente. A bioética constitui um conceito mais 
amplo com quatro 3 aspectos importantes: 1. 
Compreende os problemas relacionados a 
valores que surgem em todas as profissões da 
saúde, inclusive nas profissões a fins; 2. Aplica-
se às investigações biomédicas e às de 
comportamento, independente de influírem ou 
não de forma direta na terapêutica; 3. Aborda 
uma ampla gama de questões sociais, como as 
que se relacionam com a saúde ocupacional e 
internacional e com a ética de controle de 
natalidade, entre outras; 4. Vai além da vida e 
da saúde humana, enquanto compreende 
questões relativas à dos animais e das plantas, 
por exemplo, no que concerne às 
experimentações e as demandas ambientais 
conflitivas (JUNGLES, 1999). 
 

O consentimento informado, como componente fundamental 
da ética em pesquisa e prática clínica, desempenha um papel crucial na 
garantia dos direitos e autonomia dos participantes. Este artigo busca 
analisar a importância do consentimento informado e abordar os 
desafios inerentes à sua redação. Enquanto processo ético, visa 
assegurar que os indivíduos compreendam completamente os objetivos, 
riscos e benefícios associados à sua participação em estudos científicos 
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ou procedimentos clínicos. A sua relevância reside na proteção da 
dignidade, privacidade e liberdade dos participantes, ao mesmo tempo 
em que consolida os princípios da autonomia e da beneficência (Diniz, 
2014). 

De acordo com os princípios da bioética, o consentimento 
informado é concebido como um processo dinâmico, transcendendo a 
mera formalidade de assinar um documento. Este processo é 
intrinsecamente ligado à construção de uma relação de confiança entre 
médico e paciente, podendo ou não ser documentado por meio de um 
"termo de consentimento informado". É relevante destacar que um 
prontuário médico abrangente, contendo o histórico completo do 
paciente e detalhes dos procedimentos realizados, desempenha um 
papel crucial, não apenas como uma ferramenta de registro, mas 
também como uma possível evidência em defesa em situações legais 
(Pithan, 2005).  

A preocupação da classe médica em relação à documentação e 
comprovação do dever de informação ao paciente é evidenciada pelo 
SIMERS – Sindicato dos Médicos do Rio Grande do Sul, que iniciou a 
prática de enviar aos seus filiados um modelo de formulário de 
consentimento informado. Esse formulário, a ser preenchido pelo 
médico, inclui espaços designados para a assinatura do paciente e de 
dois familiares, conforme indicado por Souza (2008). Essa iniciativa 
destaca a importância atribuída pela classe médica à formalização 
adequada do consentimento informado, fortalecendo a relação médico-
paciente e reconhecendo a relevância documental desse processo. 

Ao ser devidamente documentado, o consentimento informado 
adquire status de fato jurídico, conforme apontado por Mello (2003), 
conferindo-lhe a capacidade de produzir efeitos legais. Esse registro 
torna-se uma peça crucial nos tribunais, podendo ser utilizado em 
eventuais litígios decorrentes de procedimentos médicos. Cavalieri 
Filho (2004) ressalta que, embora os médicos, em princípio, não 
respondam pelos riscos inerentes à sua atividade, a ausência de 
informação sobre as possíveis consequências do tratamento pode torná-
los responsáveis.  

Dessa forma, o consentimento informado emerge como a 
ferramenta essencial para afastar a responsabilidade médica em relação 
aos riscos associados à prática profissional. Consequentemente, a 
lacuna ou insuficiência de informação, conforme apontado por 
Gogliano (2009), pode resultar na perda de uma oportunidade para o 
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paciente, impedindo a tomada de decisões informadas sobre 
tratamentos que possam apresentar menos riscos ou a busca de opiniões 
médicas adicionais. 

 
2.3 Questões Legais e o Direito 

 
A saúde, destacada como um direito social fundamental, 

emerge como um elemento indispensável à dignidade humana, 
constituindo um pilar essencial em qualquer estado democrático 
comprometido com a realização plena da personalidade e cidadania. 
Nesse contexto, a concepção de saúde transcende os limites meramente 
psicofísicos, estendendo-se aos domínios permitidos pela liberdade 
consciente de homens e mulheres. Sob essa perspectiva, o conceito de 
consentimento livre e esclarecido vai além de uma mera norma na 
prática médica, representando também o respeito à vontade do paciente, 
cujo direito à saúde é considerado um fundamento essencial de cada ser 
humano. Essa abordagem não apenas consolida a importância do 
consentimento na atividade médica, mas também serve como 
salvaguarda da soberania individual, garantindo ao indivíduo o controle 
sobre as decisões relacionadas à sua própria saúde (França, 2014). 

O Direito Constitucional Brasileiro, conforme delineado pela 
Constituição Federal de 1988, aborda a necessidade do consentimento 
informado livre e esclarecido, respaldando diretamente o direito do 
paciente em diversos segmentos do texto constitucional. A saúde, 
definida como um direito social e de todos, é considerada um direito 
básico da população. A Constituição assegura o acesso à informação, 
destacando a importância do consentimento esclarecido como um 
componente essencial do direito à saúde, vinculando-o aos direitos 
fundamentais da dignidade humana. 

A fundamentação legal do consentimento esclarecido 
encontra-se ancorada nos direitos da personalidade, que são respaldados 
pelo princípio fundamental da dignidade da pessoa humana expresso no 
artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal. Além disso, a proteção ao 
direito à informação é explicitamente abordada no artigo 5º, inciso XIV, 
da Constituição Federal, ressaltando a necessidade de fornecer 
informações corretas, claras e precisas aos pacientes. 

No âmbito do Direito Civil, a fundamentação legal do 
consentimento esclarecido está tradicionalmente presente, 
especialmente no que diz respeito aos direitos da personalidade. O 
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Código Civil estabelece que ninguém pode ser constrangido a 
submeter-se a tratamento médico com risco de vida sem o devido 
consentimento. A obtenção do consentimento informado é considerada 
um pressuposto para evitar a violação dos direitos fundamentais de 
personalidade, assegurando a autonomia do paciente. 

O objeto da relação médico-paciente está estabelecido por 
meio de um contrato prévio de prestação de serviço, que pode ser tácito 
(implícito) ou expresso (formalizado). Essa relação está fundamentada 
nas disposições do Capítulo VII, intitulado "Da Prestação de Serviço", 
do Código Civil, com foco específico nos artigos 593 e 594. Nesse 
contexto, o contrato entre médico e paciente assume um papel central 
na definição dos termos e condições da assistência médica, 
estabelecendo as responsabilidades e direitos de ambas as partes. 

 
Art. 593. A prestação de serviço, que não 
estiver sujeita às leis trabalhistas ou a lei 
especial, reger-se-á pelas disposições deste 
Capítulo.  
Art. 594. Toda a espécie de serviço ou trabalho 
lícito, material ou imaterial, pode ser contratada 
mediante retribuição. (BRASIL, 2002). 
 

No contexto do Direito do Consumidor, o Código de Defesa 
do Consumidor (CDC) regula as relações entre médicos e pacientes, 
caracterizando-as, na maioria das vezes, como contratuais. O 
consentimento informado é crucial nesse contexto, proporcionando ao 
consumidor informações claras e corretas sobre os serviços de saúde 
disponíveis, possibilitando a tomada de decisões conscientes sobre o 
tratamento. O dever de informação e esclarecimento é visto como um 
pressuposto básico para a relação de consumo entre médico e paciente. 

Na esfera do Código Civil e do Código do Consumidor, como 
exposto por França (2014) a dinâmica da relação médico-paciente é 
claramente delineada, caracterizando o paciente como o consumidor 
que busca um serviço, o médico como o fornecedor que exerce 
atividades de prestação de serviços, e o ato médico como uma atividade 
remunerada, direcionada a pessoas físicas ou jurídicas, sem 
estabelecimento de vínculo empregatício. Essa conceituação legal 
estabelece os papéis e as responsabilidades de ambas as partes 
envolvidas.  
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No entanto, é crucial destacar que essa relação transcende os 
limites meramente contratuais. Na verdade, ela se configura como uma 
relação de confiança, fundamentada na crença mútua de que o paciente 
compartilhará informações verdadeiras e o médico cumprirá suas 
promessas. Essa dimensão de confiança é essencial para o sucesso da 
prática médica, pois influencia diretamente a eficácia do tratamento e o 
bem-estar do paciente. A abordagem legal, portanto, se entrelaça com a 
complexidade e a delicadeza inerentes a essa relação de confiança, 
refletindo a natureza íntima e interdependente da interação médico-
paciente (Angotti Neto, 2016). 

 
2.4 Estratégias para Aprimorar a Compreensão do Consentimento 
Informado 

 
O ato médico não se limita apenas à execução técnica; inclui 

também o encontro entre médico e paciente, sendo crucial para seu êxito 
a capacidade de diálogo, especialmente por parte do médico, visando 
uma abordagem benéfica para o paciente. Entretanto, mesmo diante da 
evolução das ciências médica e jurídica, persistem desafios na 
eliminação de situações de mau relacionamento entre médico e 
paciente, representando uma vulnerabilidade na prática médica 
(Grisard, Ramos Filho, 2006). 

Nomura, Miyadahra e Zugaib (2010) ressaltam a necessidade 
de compromissos mútuos para um bom relacionamento, alertando que 
as consequências do mau relacionamento não afetam apenas os 
médicos, mas também seus pacientes. Assim, a interação entre 
Medicina e Direito busca constantemente superar esses desafios, 
visando promover uma relação médico-paciente pautada na confiança, 
ética e comprometimento mútuo. 

A aprimoração da compreensão do consentimento informado 
no contexto da prestação de cuidados médicos é uma questão 
fundamental que demanda estratégias cuidadosamente delineadas. 
Diversos métodos têm sido desenvolvidos com o propósito de otimizar 
a assimilação desse conceito tanto por parte dos profissionais de saúde 
quanto dos pacientes, considerando a importância intrínseca da 
autonomia do paciente e o respeito aos seus direitos fundamentais. No 
âmbito da educação continuada, programas de treinamento regulares 
são implementados para abordar a relevância do consentimento 
informado, delineando diretrizes éticas e práticas recomendadas para a 
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obtenção desse consentimento de maneira clara e compreensível 
(Angotti Neto, 2016). 

A criação de materiais informativos acessíveis se revela como 
uma estratégia crucial, englobando a elaboração de folhetos, vídeos e 
outros recursos que utilizam linguagem simples e ilustrações para 
elucidar riscos, benefícios e alternativas aos tratamentos propostos. 
Além disso, a promoção de um diálogo aberto e transparente entre 
profissionais de saúde e pacientes é premente, exigindo que os médicos 
dediquem tempo suficiente para discutir detalhadamente as opções de 
tratamento, respondendo de forma abrangente às perguntas e 
preocupações dos pacientes, assegurando que estes se sintam 
capacitados a tomar decisões informadas (Nomura, Miyadahra e 
Zugaib. 2010). 

A implementação do consentimento por etapas, especialmente 
em diagnósticos complexos ou tratamentos de longo prazo, emerge 
como uma estratégia relevante para mitigar a sobrecarga de 
informações e facilitar a compreensão progressiva. A utilização de 
tecnologia, por meio de aplicativos de saúde e portais online, contribui 
para a disseminação eficaz de informações pertinentes sobre 
procedimentos médicos, conferindo aos pacientes a capacidade de 
revisar tais informações em seu próprio ritmo (Marques Filho, 2011) 

A realização de simulações e demonstrativos visuais de 
procedimentos médicos figura como uma abordagem prática para 
melhorar a compreensão dos pacientes, tornando os processos menos 
abstratos e mais tangíveis. O envolvimento de familiares e cuidadores 
no processo de consentimento, sobretudo em casos de dificuldades 
cognitivas, é imperativo, conferindo um suporte crucial ao paciente no 
processo de tomada de decisões (Angotti Neto, 2016). 

Adicionalmente, a implementação de feedback contínuo pós-
consentimento, associada à padronização de formulários de 
consentimento claros e concisos, estabelece uma base sólida para a 
uniformização do processo. A avaliação periódica da compreensão do 
consentimento informado pelos pacientes permite identificar áreas 
passíveis de aprimoramento, consolidando uma prática médica ética, 
centrada no paciente e alinhada aos princípios fundamentais dos 
cuidados de saúde. 

 
3 METODOLOGIA 
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A condução deste a pesquisa adotou uma abordagem 
metodológica embasada nos preceitos de Lakatos e Marconi (2017), 
pautada pela revisão bibliográfica. Essa escolha se justifica pela 
natureza exploratória e analítica do tema, que demanda uma 
compreensão aprofundada das fontes existentes na literatura 
concernente ao consentimento informado na prática médica. A revisão 
bibliográfica foi conduzida de acordo com uma sequência de passos, 
compreendendo a identificação, seleção e análise crítica de fontes 
pertinentes. O escopo da revisão abrangerá bases de dados científicas, 
livros especializados, artigos científicos e documentos normativos, 
proporcionando uma análise abrangente e criteriosa do tema em 
questão. 

Os critérios de inclusão foram delineados para assegurar a 
relevância e qualidade das fontes incorporadas à revisão. Serão 
considerados artigos científicos e revisões recentes que discorram sobre 
o consentimento informado na prática médica, bem como livros e 
documentos oficiais que abordam a ética médica, direitos do paciente e 
aspectos normativos relacionados ao tema. Materiais que não atendam 
a esses critérios, apresentam baixa qualidade metodológica ou estejam 
desatualizados serão excluídos do escopo da análise. 

O processo de seleção seguiu uma abordagem sistemática, 
iniciando com uma busca abrangente nas bases de dados utilizando 
termos-chave correlatos ao consentimento informado. A análise dos 
títulos e resumos foi realizada segundo os critérios estabelecidos, e os 
textos completos dos artigos relevantes serão obtidos e submetidos a 
uma avaliação mais aprofundada. 

A etapa de análise crítica compreendeu a avaliação da 
metodologia empregada nas fontes selecionadas, permitindo identificar 
lacunas no conhecimento existente e consolidar um embasamento 
teórico robusto. A síntese das informações obtidas contribuirá para a 
construção de resultados e discussões consistentes, alinhadas aos 
objetivos deste artigo. 

 
4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 
 

O tema do consentimento informado na prática médica é de 
extrema relevância, envolvendo questões éticas, legais e a qualidade da 
relação entre profissionais de saúde e pacientes. A complexidade 
inerente à área médica, aliada à evolução dos procedimentos e ao 
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aumento dos riscos, destaca a necessidade de compreender e aprimorar 
o processo de obtenção do consentimento informado. 

A obtenção do consentimento informado transcende a mera 
formalidade legal, sendo uma dimensão crítica nas interações médico-
paciente. A visão global destaca a importância da compreensão mútua 
entre profissionais de saúde e pacientes, baseada na comunicação 
transparente, respeito à autonomia do paciente e na promoção da 
confiança recíproca. Nesse contexto, a ética médica desempenha um 
papel fundamental, ressaltando a necessidade de respeitar a autonomia 
e a dignidade do paciente. 

A evolução da medicina demanda uma adaptação constante do 
entendimento do consentimento informado. A visão global reconhece a 
complexidade dos procedimentos médicos modernos e destaca a 
importância de uma abordagem individualizada para cada paciente. O 
consentimento torna-se assim não apenas um ato isolado, mas parte 
integrante de um processo contínuo de diálogo entre médicos e 
pacientes. 

No âmbito legal, a visão global destaca a conformidade estrita 
com as regulamentações vigentes, ressaltando a importância de 
documentar adequadamente o processo de obtenção do consentimento. 
A pesquisa revela implicações legais significativas associadas a falhas 
no consentimento, reforçando a obrigação do médico de comunicar de 
maneira clara e compreensível todos os aspectos relevantes dos 
procedimentos propostos. 

Os resultados obtidos destacam desafios significativos na 
comunicação entre profissionais de saúde e pacientes, ressaltando a 
urgência de aprimoramentos na transmissão de informações. A eficácia 
do processo de consentimento informado atual é colocada em xeque, 
sublinhando a importância vital de uma abordagem mais personalizada 
e de alta qualidade na interação entre médicos e pacientes. 

A análise revela lacunas significativas na troca de informações 
entre profissionais de saúde e indivíduos, sugerindo a necessidade 
premente de estratégias para otimizar esse fluxo comunicativo. A 
avaliação crítica do consentimento informado existente realça a 
relevância de repensar e reestruturar esse processo, garantindo uma 
compreensão mais profunda e genuína por parte dos pacientes. A 
pesquisa aponta para a relevância de adotar uma abordagem mais 
centrada no paciente, reconhecendo as diferenças individuais e as 
necessidades específicas de cada pessoa. Isso não apenas fortalecerá a 
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confiança entre médicos e pacientes, mas também contribuirá para uma 
tomada de decisão mais informada e participativa por parte dos 
indivíduos em relação à sua saúde. 

Além disso, os resultados indicam a importância de investir em 
programas de treinamento para profissionais de saúde, visando 
aprimorar suas habilidades de comunicação e sensibilidade às 
necessidades dos pacientes. Essas melhorias podem ter um impacto 
positivo significativo na qualidade geral da assistência médica, 
promovendo uma relação mais colaborativa e empática entre 
profissionais de saúde e aqueles a quem servem. 

Nesse contexto, a ética médica desempenha um papel central, 
sendo essencial para garantir que a autonomia e a dignidade do paciente 
sejam respeitadas. A obtenção do consentimento informado não se 
limita a uma mera formalidade, mas representa um elo fundamental na 
construção de uma relação de confiança entre o profissional de saúde e 
o paciente. A transparência e a comunicação clara são elementos 
essenciais para assegurar que o paciente compreenda plenamente os 
detalhes do procedimento proposto, seus potenciais benefícios e os 
riscos envolvidos. 

Partindo das análises efetuadas, emergem propostas concretas 
que contribuem para a abordagem mais aprofundada da temática em 
questão. Dentre os aspectos destacados na tabela 01, alguns pontos se 
evidenciam como elementos cruciais a serem considerados para o 
desenvolvimento de estratégias e aprimoramento das práticas 
relacionadas. Ao integrar essas sugestões na prática médica, é possível 
potencializar a qualidade do processo de obtenção do consentimento 
informado, garantindo uma abordagem mais ética, transparente e 
participativa no cuidado à saúde. 

 
Tabela 01 - Análises e propostas de ações possíveis. 

Estratégias para 
aprimorar Responsáveis De que forma? 

Como melhorar o 
processo 

1. Educação 
Contínua sobre 
Consentimento 
Informado 

Profissionais de 
Saúde (Médicos, 
Enfermeiros, etc.) 

Oferecer 
treinamentos 
regulares sobre 
princípios, 
requisitos e 
melhores práticas 
do consentimento 

Aumenta a 
conscientização e 
competência dos 
profissionais, 
reduzindo erros e 
garantindo 
entendimento 
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informado. claro aos 
pacientes. 

2. Material 
Informativo 
Acessível 

Equipes de Saúde 
e Profissionais de 
Comunicação 

Desenvolver 
materiais claros, 
concisos e 
culturalmente 
sensíveis, 
explicando os 
procedimentos e 
os riscos 
envolvidos. 

Capacita os 
profissionais a 
fornecer 
informações 
compreensíveis, 
empoderando os 
pacientes na 
tomada de 
decisões 
informadas. 

3. Entrevistas 
Personalizadas 

Profissionais de 
Saúde (Médicos, 
Enfermeiros, etc.) 

Conduzir 
entrevistas 
individuais para 
discutir detalhes 
específicos, 
responder a 
dúvidas e adaptar 
as informações ao 
nível de 
compreensão do 
paciente. 

Promove uma 
comunicação mais 
eficaz, garantindo 
que o paciente 
compreenda 
completamente os 
aspectos 
relevantes ao seu 
caso. 

4. Uso de 
Tecnologia para 
Educação e 
Esclarecimento 

Profissionais de 
Tecnologia da 
Informação, 
Profissionais de 
Saúde 

Utilizar vídeos, 
aplicativos ou 
recursos 
interativos para 
visualizar 
procedimentos e 
destacar pontos 
chave do 
consentimento. 

Facilita a 
compreensão 
visual, 
aumentando a 
retenção de 
informações e 
esclarecendo os 
aspectos do 
consentimento 
informado. 

5. Incentivo à 
Participação Ativa 
do Paciente 

Profissionais de 
Saúde (Médicos, 
Enfermeiros, etc.) 

Encorajar 
perguntas, 
discussões e 
participação ativa 
dos pacientes no 
processo de 
obtenção do 
consentimento. 

Fortalece a 
autodeterminação 
do paciente, 
garantindo que 
suas preocupações 
sejam abordadas e 
compreendidas 
integralmente. 

6. Revisão Regular Administradores Implementar Garante a 
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dos Processos de 
Consentimento 

de Saúde, Equipe 
de Auditoria 

auditorias 
periódicas para 
avaliar a 
conformidade com 
práticas de 
consentimento 
informado e 
identificar áreas de 
melhoria. 

aderência contínua 
a padrões éticos e 
promove uma 
cultura de 
aprimoramento 
constante nos 
processos de 
obtenção de 
consentimento. 

Fonte: Elaborado pela autora (2024) 
 
Do ponto de vista legal, o consentimento informado é muitas 

vezes considerado um requisito obrigatório, refletindo a preocupação 
da sociedade em proteger os direitos individuais dos pacientes. A 
legislação pertinente estabelece padrões e diretrizes que visam 
salvaguardar a integridade dos indivíduos envolvidos no processo de 
assistência médica. Portanto, a observância rigorosa dessas normativas 
não apenas atende a requisitos legais, mas também contribui para uma 
prática médica mais ética e responsável. 

Além disso, à medida que avanços tecnológicos e científicos 
moldam o cenário médico, novas considerações sobre consentimento 
informado surgem, demandando constantes atualizações nos protocolos 
e abordagens adotadas pelos profissionais de saúde. O diálogo contínuo 
entre a comunidade médica, legisladores e éticos é crucial para manter 
a adequação das práticas às evoluções do campo e garantir que os 
pacientes estejam devidamente informados e empoderados em suas 
decisões relacionadas à saúde. 
 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A pesquisa acerca do consentimento informado na prática 
médica enfatiza a intrincada complexidade e a significativa importância 
associadas a essa temática, transcendendo a mera formalidade legal. A 
análise ressalta a vital importância da compreensão mútua, 
fundamentada na transparência e no respeito à autonomia do paciente. 
Nesse contexto, a ética médica emerge como um pilar fundamental, 
evidenciando a obrigação de preservar a dignidade do paciente frente à 
evolução constante da medicina. Esse compromisso ético reforça a 
necessidade de estabelecer práticas médicas que não apenas cumpram 
requisitos legais, mas também promovam a integridade e o bem-estar 
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do indivíduo sob cuidado médico. 
Considerando a complexidade e a importância do 

consentimento informado na prática médica, sugere-se para futuras 
pesquisas aprofundar a investigação sobre os fatores que influenciam a 
eficácia desse processo, especialmente no contexto de avanços 
tecnológicos e mudanças nas relações médico-paciente. Além disso, 
explorar as percepções e experiências dos profissionais de saúde e dos 
pacientes pode contribuir significativamente para a compreensão das 
nuances envolvidas no estabelecimento de uma comunicação efetiva e 
respeitosa. 
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